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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 043, DE 11 DE MARÇO DE 2024 

 

NOMEIA SERVIDORA NO CARGO DE GESTORA ESCOLAR INTERINA DA EMEB “ZULMIRA VENTURY BAPTISTA” E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a servidora LUCIANA SCARPI TORRES, registro funcional nº 161290, no cargo de GESTORA ESCOLAR, 

interina, na EMEB “Zulmira Ventury Baptista”, durante o período de férias da diretora Sheirla Aguiar Conceição, de 06/03/2024 

a 26/03/2024.                        . 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06/03/2024. 

 

Atílio Vivacqua/ES, 11 de março de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 

 

PORTARIAS 
 

PORTARIA Nº 030, DE 11 DE MARÇO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS-PRÊMIO ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 

30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 
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NOME MATR. LOTAÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 

PRAZO 

ENOCK BRAGA MARTINS LIMA 7625 SEMSA 2012/2017 18/03/2024 a 

16/04/2024 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  Atílio Vivácqua/ES, 11 de março de 2024. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

_____________________________________________________________________________________________ 

EXTRATOS 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2023 – PMAV 

Pregão Presencial Nº. 005/2023 

Processo Originário Nº 2081/2023 

Processo Aditivo Nº. 1276/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Contratada:  SYM GESTÃO E SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA. 

Objeto:  PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 035/2023, QUE VERSA SOBRE A  CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC), ATRAVÉS DO 
FUNCIONAMENTO DE CANAIS DE TELEFONIA DIGITAL, SOLUÇÃO EM TELEFONIA COM CENTRAL DE SECRETÁRIA ELETRÔNICA 
COM SOFTWARE DE GESTÃO TELEFÔNICA EM NUVEM, COM SUPORTE, MANUTENÇÃO, EQUIPAMENTOS E TODOS OS INSUMOS 
NECESSÁRIOS INCLUSOS, PARA ATÉ 70 (SETENTA) RAMAIS/LINHAS, BEM COMO, ESTABELECER O COMODATO DE 07 (SETE) 
LINHAS TELEFÔNICAS MÓVEIS, COM LIGAÇÕES ILIMITADAS FIXO/MÓVEL PARA TODO TERRITÓRIO NACIONAL, COM 5GB DE 
INTERNET CADA, PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS / UNIDADES GESTORAS – SEMGOV, SEME, SEMUR, 
SEMAF, SEMMA, SEMCTEL, SEMADER, SEMAS E CGM, conforme especificações constantes no Termo de Referência do Edital de 
Pregão Presencial nº 005/2023 – PMAV, sem alteração do valor. 
Valor: Mantém-se o valor global de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais). 

Da Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e Desenvolvimento – Classificação Funcional 04.122.0003.2.0004 - 

Natureza da Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 1143 - Fonte 1.500.0000.0000; 

Secretaria Municipal de Educação – Classificação Funcional 12.365.0011.2.0028 - Natureza da Despesa 3.3.90.39.99 – 

Ficha 395 - Fonte 1.500.0025.0006/ 1.500.0025.0007; 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – Classificação Funcional 15.452.0004.2.0010 - Natureza da Despesa 

3.3.90.39.99 – Ficha 252 - Fonte 1.500.0000.0000; 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças – Classificação Funcional 04.122.0003.2.0007 - Natureza da Despesa 

3.3.90.39.99 – Ficha 141 - Fonte 1.500.0000.0000; 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – Classificação Funcional 18.542.0023.2.0063 - Natureza da Despesa 3.3.90.39.99 

– Ficha 1072 - Fonte 1.500.0000.0000; 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – Classificação Funcional 13.392.0022.2.0057 - Natureza da 

Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 987 - Fonte 1.500.0000.0000; 

Secretaria Municipal de Assistência Social – Classificação Funcional 08.244.0018.2.0051 - Natureza da Despesa 

3.3.90.39.99 – Ficha 841 - Fonte 1.500.0000.0000; 

Controladoria Geral – Classificação Funcional 04.122.0003.2.0009 - Natureza da Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 1019 - Fonte 

1.500.0000.0000. 

Da vigência: 19/04/2024 a 18/04/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 11 de março de 2024. 
 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Prefeito Municipal 

 

____________________________________________________________________________________________________

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2023 - FMS 

Pregão Presencial Nº. 004/2023 

Processo Originário Nº 2079/2023 

Processo Aditivo Nº. 1277/2024 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Contratada:  SYM GESTÃO E SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA. 

Objeto:  PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2023, QUE VERSA SOBRE A  CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO (STFC), ATRAVÉS DO 
FUNCIONAMENTO DE CANAIS DE TELEFONIA DIGITAL, SOLUÇÃO EM TELEFONIA COM CENTRAL DE SECRETÁRIA ELETRÔNICA 
COM SOFTWARE DE GESTÃO TELEFÔNICA EM NUVEM, COM SUPORTE, MANUTENÇÃO, EQUIPAMENTOS E TODOS OS INSUMOS 
NECESSÁRIOS INCLUSOS, PARA ATÉ 70 (SETENTA) RAMAIS/LINHAS, BEM COMO, ESTABELECER O COMODATO DE 07 (SETE) 
LINHAS TELEFÔNICAS MÓVEIS, COM LIGAÇÕES ILIMITADAS FIXO/MÓVEL PARA TODO TERRITÓRIO NACIONAL, COM 5GB DE 
INTERNET CADA, PARA ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS / UNIDADES GESTORAS – SEMGOV, SEME, SEMUR, 
SEMAF, SEMMA, SEMCTEL, SEMADER, SEMAS E CGM, sem alteração do valor. 
Valor: Mantém-se o valor global de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais). 

Da Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.301.0012.2.0030 - Natureza da Despesa 3.3.90.39.99 – Ficha 

627 - Fonte 1.600.0000.1008/ 1.600.0000.1028/ 1.600.0000.1030. 

Da vigência: 19/04/2024 a 18/04/2025. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 11 de março de 2024. 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3520-6700 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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